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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NQ O /95 

DETERMINA PRAZO DE 120 DiAS 
PARA O PODER EXECUTIVO 
REGULAMENTAR O ART. 10 DA 
CONSTITUIÇ44O DO ESTADO., 

ÀRT. 1Q - FICA DETERMINADO O PRAZO DE 120 DIAS 
PARA O PODER EXECUTIVO ADOTAR COMO SIMBOLOS, O HINO, A 
BANDEIRA, O BRÂS4O DE ARMAS, PREVISTOS NO ÀRT.. 10 04 
CONSTITUIÇ40 00 ESTADO. 

ART. 2Q — ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE 
SUA PUBL ICAÇ4O. 

4RT.. 3Q — REVOGAM-SE AS DISPOSIÇ5ES EM CONTR4RIÜ.. 

PALÁCIO ANTONIO MART 	21 DE AGOSTO DE 1995. 
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